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EXTRATO 
 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO N° 521/2023  

PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2023  

OBJETO: objeto a contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria tributária ou contábil, visando a recuperação de receitas 

relativas a taxas de licença para localização e funcionamento e das licenças ambientais junto a empresas de telefonia, envolvendo cadastramento 

de imóveis e equipamentos, auditoria fiscal, cálculo dos encargos, apuração total e cobrança do débito e todos os demais relativos ao tema, 

relativo aos últimos anos exigíveis, recuperação destinada ao município de Sousa 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: EMPRESA PEDRO FERNANDES RIBEIRO FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ sob o N° 08.208.016/0001-04, 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSOSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 04 122 2002 2029 - manutenção das atividades da secretaria 

municipal de finanças ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Fonte: PROPRIOS/OUTROS 

DATA DO CONTRATO: 05 de julho de 2023.  

VALOR GLOBAL: R$ 171.000,00 (cento e sessenta e seis mil e quinhentos reais)  

 

VIGÊNCIA: 12 meses a partir da assinatura do contrato 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 220/2023 

PREGÃO Nº 17/2023 

OBJETO Aquisição de óleo e lubrificantes, de forma parcelada, para atender todos os veículos e máquinas oriundos da frota municipal, 

a serem adquiridos conforme a necessidade da prefeitura municipal de Sousa – PB, pelo período de 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: JHONATHAN D S PECAS E ACESSORIOS PARA CARROS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.557.235/0001-72. 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos do 

Orçamento: 04 122 2002 2008; 08 122 2002 2009; 04 125 2003 2010; 04 122 2002 2015; 04 122 2003 2017; 12 361 1005 2034; 12 361 1005 

2035; 12 365 1005 2036; 12 365 1005 2037; 12 366 1005 2038; 12 362 1005 2039; 12 367 1005 2042; 12 366 1005 2043; 12 365 1005 2044; 

08 244 1002 2057; 08 244 1002 2058; 08 244 1002 2066; 08 244 1002 2069; 10 304 1004 2100; 10 301 1004 2102; 10 302 1004 2104; 10 301 

1004 2105; 10 301 1004 2106; 10 301 1004 2113; 10 301 1004 2114; 10 301 1004 2116; 10 302 1004 2123; 13 392 1107 2137; 08 243 1002 

1092; 08 244 1002 2150. Elemento de despesa: 33.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 

DATA DO CONTRATO: 06 de março de 2023 

VALOR GLOBAL: R$ 45.116,70 (quarenta e cinco mil cento e dezesseis reais e setenta centavos) 

VIGÊNCIA: 12 meses a partir da assinatura do contrato 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 219/2023 

PREGÃO Nº 17/2023 

OBJETO Aquisição de óleo e lubrificantes, de forma parcelada, para atender todos os veículos e máquinas oriundos da frota municipal, 

a serem adquiridos conforme a necessidade da prefeitura municipal de Sousa – PB, pelo período de 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: SERTAO AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.840.219/0001-48 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos do 

Orçamento: 04 122 2002 2008; 08 122 2002 2009; 04 125 2003 2010; 04 122 2002 2015; 04 122 2003 2017; 12 361 1005 2034; 12 361 1005 

2035; 12 365 1005 2036; 12 365 1005 2037; 12 366 1005 2038; 12 362 1005 2039; 12 367 1005 2042; 12 366 1005 2043; 12 365 1005 2044; 

08 244 1002 2057; 08 244 1002 2058; 08 244 1002 2066; 08 244 1002 2069; 10 304 1004 2100; 10 301 1004 2102; 10 302 1004 2104; 10 301 

1004 2105; 10 301 1004 2106; 10 301 1004 2113; 10 301 1004 2114; 10 301 1004 2116; 10 302 1004 2123; 13 392 1107 2137; 08 243 1002 

1092; 08 244 1002 2150. Elemento de despesa: 33.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 

DATA DO CONTRATO: 06 de março de 2023 

VALOR GLOBAL: R$ 20.166,21 (vinte mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e um centavos) 

VIGÊNCIA: 12 meses a partir da assinatura do contrato 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

5° TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 468/2018, Pregão Presencial nº 076/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA. 

CONTRATADO:   ANDRÉ CABRAL DE MORAIS - ME – CNPJ Nº 02.483.960/0001-85 

OBJETO: Constitui objeto do presente aditivo de valor ao contrato.  

1.2. o valor será acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) referente aos itens contratados: 

OBJETO VL LICITADO VL. COM 

ACRESCIMO 

25% 

VL TOTAL 

Contratação de empresa 

especializada para a prestação 

dos serviços de exames 

especializados conforme 

edital para atender a 

população do Município de 

Sousa PB. 

R$ 126.000,00 R$ 31.500,00 R$ 157.500,00 

O valor total do contrato inicial era de R$ 126.000,00(cento e vinte e seis mil reais), passou a ser de R$ 157.500,00 (cento e vinte e sete mil e 

quinhentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, II p.1º, da Lei n.º. 8.666/93 

DATA ASSINATURA: 03 de agosto de 2023.  

 

 

 

Fábio Tyrone  Braga de Oliveira 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1° TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 468/2018, Pregão Presencial nº 076/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA. 

CONTRATADO:   CLINICA RADIOLOGICA DR. PERICLES NEVES LTDA 

CNPJ Nº 09.290.693/0001-79 

OBJETO: o valor será acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) referente aos itens contratados: 

OBJETO VL LICITADO VL. COM 

ACRESCIMO 

25% 

VL TOTAL 

Contratação de empresa 

especializada para a prestação 

dos serviços de exames 

especializados conforme 

edital para atender a 

população do Município de 

Sousa PB. Referente aos 

itens: 54,56,59,60,61,63 e 65. 

R$ 413.614,80 R$ 103.403,70 R$ 517.018,50 

O valor total do contrato inicial era de R$ 413.614,80 (quatrocentos e treze mil, seiscentos e quatorze reais e oitenta centavos), passou a 

ser de R$ 517.018,70 (quinhentos e dezessete mil, dezoito reais e setenta centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, II p.1º, da Lei n.º. 8.666/93 

DATA ASSINATURA: 03 de agosto de 2023.  

 

Fábio Tyrone  Braga de Oliveira 

Prefeito Constitucional 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

PARA AFIXAÇÃO NO HALL DA PREFEITUTA 

 

INEXIGIBILIDADE  N.º  18/2023 

OBJETO: Contratação de empresa que detem exclusividade e habilitação para concessão de licença para exibição de filmes no CINEMA 

MUNICIPAL, atendendo as necessidades da Fundação Municipal de Cultura, atendendo as necessidades da Secretaria de Turismo. 

FUNDAMENTO: arts. 25 da Lei 8.666/93 

CONTRATADO: ENTIDADE DE GESTÃO DE DIREITOS SOBRE OBRAS AUDIOVISUAIS DA REPUBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL – EGEDA, CNPJ nº 21.056.980/0001-14. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA  

VALOR GLOBAL: R$ 3.870,00(três mil, oitocentos e setenta reais)  

 Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de Inexigibilidade, e convoco a empresa para assinatura do 

contrato. 
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Sousa- PB, 24 de maio de 2023. 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

INEXIGIBILIDADE N° 18/2023 

CONTRATO Nº 438/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: ENTIDADE DE GESTÃO DE DIREITOS SOBRE OBRAS AUDIOVISUAIS DA REPUBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL – EGEDA, CNPJ nº 21.056.980/0001-14. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, DA LEI 8.666/93  

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2023, Recursos próprios do município de Sousa e outros.  

Fundação Municipal de Cultura: 13 392 1107 2137 – MANUTENÇÃO DO CINE E CENTRO HISTÓRICO CULTURAL PROFESSORA 

DODORA. Elemento de Despesa: 3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

OBJETO Contratação de empresa que detem exclusividade e habilitação para concessão de licença para exibição de filmes no CINEMA 

MUNICIPAL, atendendo as necessidades da Fundação Municipal de Cultura, atendendo as necessidades da Secretaria de Turismo.  

VALOR: R$ 3.870,00 (três mil, oitocentos e setenta reais) 

DATA ASSINATURA: 24 de maio de 2023 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 209/2023-PMS/GAB SOUSA (PB), 05 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso I, Alínea 

“E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei Complementar Municipal Nº 002/1993 e alterações introduzidas pela Lei 

Complementar Municipal Nº 036/2004, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES POR TRÊS ANOS, 

conforme requerido nos autos do Processo Administrativo Nº 202304182660, ao Servidor ARNALDO CESAR DE OLIVEIRA, ocupante do 

Cargo sob Provimento Efetivo Agente Comunitário de Saúde, com Matrícula Nº 126718, lotado na Secretaria Municipal de Saúde / Prefeitura 

Municipal de Sousa / Estado da Paraíba. 

 

 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria seja Publicada no Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial Municipal, 

surtindo seus administrativos e legais efeitos a partir de 01/Julho/2023. 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 05 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

 

 

PORTARIA Nº 211/2023-PMS/GAB SOUSA (PB), 05 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso I, Alínea 

“E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei Complementar Municipal Nº 002/1994 e alterações pertinentes, 
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CONSIDERANDO o disposto no Artigo 33, § 1º da Lei Complementar Municipal Nº 002/1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

Municipais de Sousa/PB); o instituto da Redistribuição e/ou Remoção Ex-ofício ser ato administrativo discricionário da Administração Púbica, 

sendo utilizada para fins de melhor distribuição do quadro pessoal do ente para garantir eficiência na prestação de serviços, sempre respaldada 

no interesse público;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - REDISTRIBUIR a Servidora MONALISA MICHELA ARAGÃO DE LIRA, ocupante do Cargo sob Provimento Efetivo 

Nutricionista, com Matrícula Nº 9303765, anteriormente lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para, doravante, exercer suas funções junto à 

Secretaria Municipal de Educação / Prefeitura Municipal de Sousa / Estado da Paraíba, conforme requerido nos autos do Procedimento 

Administrativo Nº 202306288509. 

 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria seja Publicada no Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial Municipal, 

retroagindo-se seus administrativos e legais efeitos a partir de 01/Julho/2023. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 05 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

 

 

PORTARIA Nº 214/2023-PMS/GAB SOUSA (PB), 14 DE JULHO DE 2023 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 50, 

Inciso I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c Artigo 33, § 1º da Lei Complementar Municipal Nº 002/1994, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Servidor CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA NUNES, ocupante do Cargo sob Provimento Efetivo Médico 

Especialidades - Radiologista/Ultrassonografista, com Matrícula Nº 9303685, lotado na Secretaria Municipal de Saúde / Prefeitura Municipal de 

Sousa / Estado da Paraíba, conforme requerido nos autos do Procedimento Administrativo Nº 202307142966.  

 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria seja Publicada no Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial Municipal, 

retroagindo-se seus administrativos e legais efeitos desde 01/Julho/2023. 
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Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 216/2023-PMS/GAB SOUSA (PB), 14 DE JULHO DE 2023 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso I, Alínea 

“E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei Complementar Municipal Nº 002/1993 e alterações introduzidas pela Lei 

Complementar Municipal Nº 036/2004, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES POR TRÊS ANOS, conforme requerido nos 

autos do Processo Administrativo Nº 202307079756, ao Servidor FRANCISCO ALVES VIEIRA, ocupante do Cargo sob Provimento Efetivo 

Assistente Administrativo, com Matrícula Nº 11219, lotado no Gabinete do Prefeito / Prefeitura Municipal de Sousa / Estado da Paraíba. 

 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria seja Publicada no Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial Municipal, 

retroagindo-se seus administrativos e legais efeitos desde 01/Julho/2023. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 217/2022-PMS/GAB SOUSA (PB), 19 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso I, Alínea “a” e 

Inciso III, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c Art. 38 da Lei Complementar Municipal Nº 002/1994, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR REGINA MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO (CPF Nº 127.652.974-01) para ficar à disposição dos Correios / AGC, 

conforme Acordo de Cooperação Técnica.  

 

 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria surta seus administrativos e legais efeitos a partir de sua Publicação em Órgão de Divulgação 

Oficial deste Município. 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA / 

ESTADO DA PARAÍBA, EM 19 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
 


